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INCLUSÃO NOS QUADROS DO SERVIÇO DE SAUDE DO EURCITO 
DOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS QUE FIZERAM PARTE DA 
MISSÃO MÉDICA ESPECIAL ENVIADA A FRANÇA 

DECRETO-LEI N . 4. 622 - DE 26 DE AGOSTO DE 1942 

Dispõe ~obre a inclusão nos quadros do Serviço de Saude do Exército dos médicos 
e farmacêttti cos que fize.ram parte da Missão Médica Especial enviada à França 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1°. Poderão ser incluídos nos Quadros do Serviço de Saude 
d a reserva de 2a classe do Exército de 2a linha, em função da idade 
atual e dos respectivos postos, os médicos e farmacêuticos fizeram 
parte da Missão Médica Especial enviada à França, por ocasião da 
guerra de 1914-1918. 

Art. 2°. A inclusão será feita por decreto de nomeação nos postos 
em que foram comissionados aqueles médicos e farmacêuticos, mediante 
requerimento dos interessados dirigido ao Ministro da Guerra. 

Art. 3°. Revogam-se. as disposições em contrário. 

Rio de J aneiro, 26 de agosto de 1942, 121° da Independência e 54° da 
República , 

GETULIO VARGAS. 

EtLrico G. Dutra. 
(D. O. de 28-8-942.) 

NAVIOS DE NACIONALIDADE ALEMÃ OU ITALIANA 

(Incorpora ao patrimônio nacional) 

DECRETO-LEI N. 4.611 - DE 24 DE AGOSTO DE 1942 

Incorpora ao patrimônio nacional navios de nacionaHdade alemã e italianos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
àrt. 180 da Constituição, e 

Considerando ter sido reconhecida a situação de beligerância com a 
Alemanha e a Itália, decreta : 

Art. 1°. Ficam rescindidos os contratos de compra e venda de 
n avios de nacionalidade alemã ou italiana firmados entre o Governo 
Brasileiro ou o Lloyd Brasileiro e pessoas de direito público ou privado 


